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Foz do Iguaçu, 01 de setembro de 2023. 
 
Ofício nº 18168/23 – GAB / ASSESSORIA POLÍTICA ESPECIAL DE RELAÇÕES COM O 
LEGISLATIVO
 
 
Assunto: RESPOSTAS INDICAÇÕES - VEREADOR NEY PATRÍCIO

Senhor Presidente,

 

 

Encaminhamos para conhecimento e providências que julgar pertinentes as devolutivas das Indicações

encaminhadas ao Poder Executivo Municipal, subscritas pelo Nobre Vereador Ney Patrício, conforme tabela

anexa.

 

Atenciosamente,

 

 

 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal 
Jean Mauro Miyagawa Mezomo de Souza - Diretor de Gabinete - Portaria 72.568/2021

 

Ao Senhor      
JOÃO MORALES

Presidente da Câmara Municipal
FOZ DO IGUAÇU – PR
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      D E S P A C H O

1 – Leitura no expediente;
2 – À disposição no SAPL.

          Em 05/09/2023



ESTADO DO PARANÁ

ANEXO AO OFÍCIO No 18168– GP – fl. 01

Nº Indicação Situação Observação

01 867/2023

Informamos que, realizamos no ano de 2021 o plantio
de 212 árvores nativas, sendo das espécies oiti, Ingá
Mirin, Ipê amarelo e canela e também a instalação de
03 placas indicativas de proibido jogar lixo.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
de Meio Ambiente -

SMMA

02 974/2023

Informamos que, no que diz respeito a esta secretaria,
estudamos a revitalização paisagística, com o plantio de
árvores de espécies nativas como oiti, ipês, canela e
quaresmeira, bem como a revitalização paisagística
com flores perenes sendo, clusia, ixora, onze horas,
vinca e mini lantana, entre outras que melhor se
adequem a região. Ademais a varrição no local, praça
07 de Setembro e ao entorno, é realizada todas às
quartas-feiras, e a roçada é realizada no giro de roçadas,
que acontece entre 35-40 dias, salvo intempéries.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
de Meio Ambiente

03 1421/2023

Informamos que não há óbice por parte desta Pasta na
viabilidade de homenagem ao senhor Pedro Pangio,
com a denominação de futura instalação esportiva no
âmbito do munícipio. Entretanto, necessário se faz o
histórico do homenageado, bem como a respectiva
certidão de óbito.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer -

SMEL

Este documento foi assinado eletronicamente por vários signatários.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código ded71731-efde-4dca-abe9-32fdf8fd82eb.

ID.: 2/2

Assinado digitalmente por
FRANCISCO LACERDA
BRASILEIRO:53736656491
CPF: (53736656491)
Data: 04/09/2023 02:07
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 05/09/2023 é(são) :

AASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo ,
produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no
âmbito dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.


